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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

CONTRATO H' 164/2017/CPUPMSR

PROCESSO ADMINISTRATIVO NM58/2017/CPL/PMSR
CONCORRÊNCIA N« 003/2017/CPUPMSR

TERMO DE CONTRATO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, SOB O
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, E A EMPRESA GEO
UMPEZA URBANA LTDA, ESPECIAUZADA PARA CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, NO MUNICiPIO DE SANTA RITA/PB,
NOS TERMOS E CONDIÇÕES ABAIXO DISPOSTOS:

Execução dos serviços de limpeza urbana em vias e logradouros públicos do Município de Santa Rita/PB a PREFEITURA DE SANTA
RITA/PB, pessoa jurídica de Direito Público interno, com sede à Rua Juarez Tâvora, S/N, Centro, na cidade de Santa Rita - PB,
inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 09,159.666/0001-61, neste ato representada pelo seu
Prefeito Constitucional, Sr° EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, CPF: 827.071.464-04, doravante denominada, simplesmente,
CONTRATANTE, DE UM LADO, E DE OUTRO, a empresa GEO LIMPEZA URBANA LTDA, com sede em Santa Rita. PB. inscrita
no C.N.P.J. sob n° CNPJ: 16,938.548/0001-17, neste ato representada por seu Diretor Presidente. Sr. DEUSLÉCÍO SILVA WLAR,
portador da Cédula de Identidade RG, nM,378,706-SSP/PB. inscrito no CPF sob o n'.691.439,00^53 adiante designada APENAS
POR CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas SUAS Ci-ÁUSULAS, PELOS PRECEITOS DE
DIREITO PÚBLICO, APLICANDO-SE-LHE, SUBSIDIARIAMENTE, OS PRINCÍPIOS DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS
DISPOSIÇÕES DE DIREITO PRIVADO, a Lei Federal n° 8.666, de 21 dejuntiode 1993, alterada pelas Leis n° 8.883. de 8 de junho
de 1994, n* 9,648, de 27 de maio de 1998, n* 9.854, de 27 de outubro de 1999, pelas Leis Federas n' 10,438, de 26 de abril de 2002
e n° 11,079, de 30 de dezembro de 2004, pela Lei Orgânica do Município de Santa Rita, Estado da Paraíba, e demais normas
^licâveis à matéria, QUE MUTUAMENTE ACORDAM E ACEITAM:

CLÃUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste Contrato à prestação, pela CONTRATADA, de serviços de serviços de limpeza urbana no municipio de

Santa Rita e adjacências, na área descrita no item 1,3. desta cláusula, de acordo com a descrição, especificações técnicas e
quantitativos constantes do Edital que regeu a Concorrência n' 003/2017/CPL/PMSR, obrigando-se a CONTRATADA a executá-
los de acordo com aquelas especificações, com a Metodologia de Execução e Proposta de Preços e demais elementos que
compõem o processo adminisb'atívo mencionado no preâmbulo, os quais passam a integrar este contrato, cixno se transcrito
fossem,

1.2 Constituem os serviços da licitação:
1.2.1 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares na área urbana;
1.2.2 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares na zona rural;
1.2.3 Coleta e transporte de resíduos de entulhos:
1.2.4 Coleta e transporte de resíduos de poda;
1.2.5 Transporte de resíduos fora dos limites do municipio até o Aterro Metropolitano;
1.2.6 Vanição manual de vias, logradouros e áreas públicas;
1.2.7 Capinação manual, raspagem e pintura de guias de vias e logradouros públicos:
1.2.8 Roçagem mecanizada;
1.2.9 Limpeza e lavagem de mercados e feiras livres;
1.2.10 Fornecimento de equipe padrão para serviços diversos de limpeza pública,

1.3 A área no qual serão executados os serviços objeto do presente instrumento corresponde à área de circunscrição dos bairros
elirrítes, referentes ao LOTE B, a seguir especificados:
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LOTE B - Contratação de empresas para execução dos serviços de limpeza urbana na área do Município de Santa|R(^Ps/.
1.4 Ficam também fazendo parte deste Contrato, mediante termo aditivo quaisquer modificações que venham a ocõ^r.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato. poBendõ"
ser prorrogado, conforme estabelecido no artigo 57. da Lei FederalB.666/93.
2.2 Os serviços descritos nos subitens 1.2.1,1.2,2,, 1,2.5., 1,2,6., 1.2,7,, 1,2,8,, 1.2,9, 1,2.10, doitem 1.2,, da cláusula primeira serão
iniciados após a assinatura do contrato e emissão da Ordem de Início de Serviço expedida pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 Os trabalhos objeto do presente contrato serão realizados sob o regime de execução indireta, na mod^idade de empreitada por
preços unitários.

CLÁUSULA QUARTA • DO VALOR DO CONTRATO
4,1 O presente CONTRATO tem o valor de RS 9.596.285,04 (nove milhões, quinhentos e noventa e seis mil, duzentos e oitenta
e cinco reais e quatro centavos), a ser pago em 12 parcelas mensais de R$ 799.690,42 (setecentos e noventa e nove mil,
seiscentos e noventa reais e quarenta e dois centavos), cujos desembolsos serão determinados em função dos serviços
executados.

CLÁUSUU QUINTA • DOS RECURSOS

5,1 As despesas decorrentes do presente CONTRATO onerarão dotações orçamentárias da SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
e correrão à conta dos recursos Municipais,

02,120 SECRETARIA DE INFRAESTRLJTURA

15,452,1815,1034 REMEDIAÇÃO DO LIXO DO MUNICÍPIO

3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

15,452,1815.2088 MANUTENÇÃO DE LIMPEZA URBANA

3390,39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

000 RECURSOS PRÓPRIOS

CLÁUSUU SEXTA - DOS PREÇOS, REAJUSTES E REVISÕES
6.1 Os preços unitários contratuais para a execução dos serviços de objeto do presente conbato são aqueles constantes da Planilha
de Orçamento de Serviços Propostos E apresentada pela CONTRATADA, sobre os quais Incidirá o BDI proposto, com data base (Io)
correspondente á data da apresentação da proposta,
6.2 Os preços remunerarão todas as despesas com a execução dos serviços, e devem compreender todos os custos com materiais,
mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas, tais como as especificada no Anexo II -
Projeto Básico de Execução dos Serviços deste Edital, constituindo-se. a qualquer titulo, a única e completa remuneração pela perfeita
execução do contrato,
6.3 Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajusfáveis, pelo prazo de 12(doze) meses, SALVO PARA OS CASOS
PREVISTOS EM LEI, CUJA PERIODICIDADE SERÁ contada a partir da data da apresentação da proposta e para fins de
reajustamento, terão como data base o mês da apresentação da proposta,
6.4 O reajustamento dos preços unitários será processado de acordo com o critério abaixo: P = Po x (0,50 x (M/Mo) + 0,30 x (I/Io) +
0,20 x C/Co)jonde:

a) P = Preços unitários reajustados dos serviços,
b) Po = Preços unitários contratuais dos serviços, no mês da apresentação da proposta.
c) M= Piso salarial da categoria profissional neste município (agentes de limpeza), através do dissídio, acordo coletivo de trabalho
ou valor efetivamente pago á categoria, no mês do reajustamento,
d) Mo = Piso salarial da categoria profissional neste município (agentes de limpeza), através do dissídio, acordo coletivo de trabalho
ou valor etotivamente pago á categoria, no mês da apresentação da proposta.
e) I = Índice Geral de Preços de Mercado. IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, no mês do reajustamento.
f) Io = índice Geral de Preços de Mercado, IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, no mês da apresentação da proposta,
g) C = Preço do litro do óleo diesel, no mês do reajustamento.
h) Co = Preço do litro do óleo diesel, no mês da apresentação da proposta.



6.5 Na hipótese de ocorrência de revisão do equilibno econômico-financeiro do contrato, a variação do índice |bn\iaf a ser;
será relalíva apenas aos insumos que não tenham sido objeto da revisão contratual. r.O '■
6.6 Não sendo conhecido até a época da elaboração do documento de cobrança, o Índice definitivo utilizado pàã-.o reajustam^, I
será aplicado de fonna provisória, o último indice divulgado e. as eventuais diferenças apuradas após a divulgação tio Índice definbn /
serão acertadas por ocasião do pagamento da fatura do mês seguinte. ^
6.7 As condições referentes a reajustamentos de preços poderão ser alteradas em face da supen/enièncía de normas federaióli
municipais sobre a matéria.
6.8 O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com vista à manutenção do equilibiio econômico-
financeiro do contrato, na fbmra do art 65, inciso II, alínea d. da Lei n. 8.666/93, e observados os itens subsequentes deste Edital.
6.9 As eventuás solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de comprovação de
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analidca de
seu impacto nos custos do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO
7.1 O VALOR GLOBAL PROPOSTO PELA LICITANTE PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS EM LICITAÇÃO, PARA
UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES É R$ 9.596,285,04 (nove milhões, quinhentos e noventa e seis mil, duzentos e oitenta e
cinco reais e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$ 799.690,42 (setecentos e noventa e nove mil, seiscentos e noventa
reais e quarenta e dois centavos).
7.2. As medições mensais serão realizadas no r (primeiro) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, considerando
os serviços realizados no período compreendido entre o 1'(primeiro) dia e o último dia, inclusive, do mês em referência, exceto a
primeira rrredição, que será realizada a partir da assinatura da Ordem de Início e a final, que será realizada quando do encerramento
do contrato.
7.21. Caso não haja expediente na PMSR no 1° (primeiro) dia do mês, a medição deverá ser realizada no primeiro dia útil
subsequente, observando o período estabelecido no subitem anterior.
722 O não pagamento dos valores devidos das faturas à Contratada, ou parcelas destas, até o prazo estabelecido, acarretará no
pagamento por parte da Contratante de Encargos Contratuais Rnanceiros com a cobrança de multa de 2% (dois por cento) sobre a
parcela de fatura com atraso superior a 30 (trinta) dias, mais juros de mora real de 1% (um por cento] ao mês, mais correção pelo
IGP-M, calculado desde a data de encerramento da fatura até a data da efetiva quitação dos valores devidos.
7.23. Se durante o período de realização da medição forem necessárias providências complementares, por parte da
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas,
7.3. A medição mensal dos serviços executados será realizada com base nas disposições do Anexo II - Projeto Básico de Execução
dos Serviços - deste Edital, bem como de acordo com os seguintes parâmetros:
7J.I. Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares na área urbana: (Tonelada mensal removida x preço unitário)
7.32 Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares na zona rural: (Tonelada mensal removida x preço unitário)
7.3.3. Coleta e transporte de resíduos de entulhos: (Tonelada mensal rerriovlda x preço unitário)
7.3.4. Coleta e transporte de resíduos de poda: (Tonelada mensal removida x preço unitário)
7.3.5. Transporte de resíduos fora dos limites do município até o Aterro f^etropoiitano: (Tonelada mensal transportada x km médio
de transporte x preço unitário)
7.3.6. Vamção manual de vias, logradouros e áreas públicas: (Extensão do eixo das vias vanidas no mês x preço unitário)
7.3.7. Capinação manual, raspagem e pintura de guias de vias e logradouros públicos: (Extensão mensal capinada, raspada e pintada
X preço unitário)
73.8. Roçagem mecanizada:
(Ãrea mensal roçada x preço unitário)
7.3.9. Limpeza e lavagem de mercados e feiras livres: (Área total mensal limpa e lavada x preço unitário)
73.10. Fornecimento de equipe padrão para serviços diversos de limpeza pública: (Número mensal de equipes x preço unitário)
7.4. A CONTRATANTE encaminhará cópias do documento Boletim de Medição â CONTRATADA, para instrução dos respectivos
processos de pagamento.
7.5. Os pagamentos dos serviços realizados pela CONTRATADA serão efetuados até olO" (décimo) dia do mês imediatamente
seguinte ao da execução dos serviços, com base nas medições elaboradas pela CONTRATANTE.
7.6. Os documentos de cobrança, que deverão estar expressos em Real, serão ^r^ntados à C0tTTRATAt4TE, acompanhado do
Relatório dos Serviços executados no mês - Boletim de Medição.
7.6.1. A CONTRATANTE deverá se manifestar quanto à correção ou não dos dxumentos de cobrança em até 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da data de sua apresentação.
7.6.2 Os documentos de cobrança que contiverem incorreção serão devolvidos à COfTTRATADA, reiniciando-se o procedimento
correspondente a partir da data de reapresentação do documento corrigido.
7.7. O pagamento das faturas da CONTRATADA estará condicionado á apresentação das Certidões Negativas de Débitos para
com o INSS, FGTS, Receitas Federai. Estadual e Municipal e com a Divida Ativa da União.
7.8. OISS será recolhido mediante desconto direto no pagamento das faturas da CONTRATADA.
7.9. Os pagamentos mencionados nesta cláusula representam a única remuneração que a CONTRATADA poderá exigir pela
execução do objeto do presente COtTrRATO. '
7.10. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará na aceitação do objeto «\ /V
contratado. \j \}A
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CLAUSÜU OITAVA-DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO '
8.1. A Fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá a Secretaria de infraestrutura. Obras e Serviços Píibtiçc», EM ESTRITaA "
OBEDIÈNCiA AO TITULAR DA PMSR, nos termos deste Contrato e do Edital que lhe deu origem. \' h •
8.2. Caberá à Fiscalização da CONTRATANTE exercer rigoroso controle do cumprintento do contrato, em especial quanto à
quantídade e qualidade dos serviços executados sob o regime de empreitada por preços unitários, fazendo cumptir.-Jodas
disposições de lei, do presente Edita! e respectivo contrato.
8.3. Verificada a ocorrência de irregularidades no cumprimento do contrato, caberá AO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA da
PMSR adotar as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplicação de penalidades, quando for ocaso.
8.4. Compete, ainda, a PMSR elaborar Termos de Aditamento, de Recebimento Provisório e Definitivo e outros instrumentos de
afteraçâo contiatual, bem como elaborar normas e baixar orientações visando o exato cumprimento do contrato.

8.5. O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais, bem como as normas constantes
no Anexo ll-Projeto Básico de Execução dos Serviços deste Edital, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial.
8.6.A fiscalização da CONTRATANTE será exercida no Interesse da PMSR e não exclui nem reduz as responsabilidades da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica em corresponsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
8.7. A PMSR se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com o contrato.
8.8. A execução dos serviços contratados obedecerá às normas constantes do Plano de Trabalho, aprovados pela PMSR, bem como
disposições técnicas constantes deste Edital e demais Anexos.
8.9. A COfTTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
8.10. Mediante acordo das partes poderá haver supressões de serviços em percentual não superior a 30% (trinta porcento)
8.11. Quando não atendida nas solicitações de correções de serviços, a PMSR reserva-se o direito de adotar as seguintes medidas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edit^, após o contraditório e ampla defesa:
8.11.1. Determinar a suspensão do serviço executado em desconformidade ccvn o contrato; e
8.11.2. Contratar, NA FORMA DA LEI, outra empresa para executar o serviço INEXECUTADO TOTAL OU PARCIALMENTE OU
AQUELES EXECUTADOS EM DISSONÂCIA COM O CRONOGRAMA PREFIXADO NA LICITAÇÁORESPECTIVA.

CLÁUSUU NONA- DAS RESPONSABUDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços e dos eventuais danos deles

deconentes, de acordo com as normas deste Edital, do contrato a ser lavrado e demais documentos que o integram.
9.2 A CONTRATADA assumirá a total responsabilidade pela correta seleção e dimensionamento do pessoal e dos equipamentos

necessários á correta execução dos serviços objeto do contiato.
9.3 Caberá à CONTRATADA manter veículos, equipamentos e equipes de reserva, para atender as ocomências verificadas pela

Fiscalização da C0f4TRATANTE, bem como para utilização em caso de emergência, de parada para manutenção preventiva ou
de avarias no equipamento normal.

9.4 A CONTRATADA será a única responsável pela segurança dos trabalhos de seus empregados e pelos atos por eles praticados,
devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos de proteção individuéd adequados a cada tipo de serviço.

9.5 A CONTRATADA responderá por todas as despesas e obrigações relativas a salários, previdência social, seguro contra
acidentes e quaisquer outras implicações de natureza trabalhista e, notadamente, pelo fiel cumprimento dos dispositivos da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT - e legislação correlata.

9.6 A CONTRATADA deverá adotar todas as providências no sentido de serem cumpridas, rigorosamente, por seus empregados,
as normas de higiene e prevenção de acidentes em vigor.

9.7 A CONTRATADA deverá fornecer e exigir o uso de uniformes a todos os seus empregados, conforme padrão a ser estabelecido
pela CONTRATANTE, podendo iniciar os serviços com seu uniforme usual e devendo adequá-los aos padrões determinados
pela PMSR no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento por escrito, das orientações sobre o assunto.

9.8 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de Segurança e Medicina do Trabalho e atender as demais
normas legais.

9.9 A COfTTRATADA deverá garantir a observância, por parte de seus eir^regados, da proibição de realizar catação ou triagem dos
resíduos sólidos coletados e de Ingerir bebidas alcoólicas ou drogas em serviço, bem como solicitar ou receber gratificações ou
donativos de qualquer espécie.

9.9.1 A Fiscalizaçáj da CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, dos
Irab^hadores que não atenderem ao estabelecido neste item.

9.9.1.1 Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a CONTRATANTE não arcará, em nenhum caso, com qualquer
responsabilidade.

9.10 A CONTRATADA será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal no local dos serviços.
9.11 A C0f4TRATADA será responsável pela ordem e limpeza na execuç^ dos serviços contratados.
9.12 Cabe a CONTRATADA o atendimento rigoroso de todas as normas de procedimento impostas pela Fiscdização da
CONTRATANTE, quer em relação ao pessoal, como ao trânsito de veículos e materiais, Inclusive, dentro da unidade de descarga.
9.13 A CONTRATADA será integralmente responsável pela execução das tarefas de acordo com a determinação da Rscaüzação
da CONTRATANTE.

9.14 A CONTRATADA será responsável por eventuais danos provenientes da má conduta de seus empregados no manuseio



dos veículos e equipamentos utilizados nos serviços contratados.
9.15 A COhíTRATADA responderá, como única responsável, durante a vigência contrato, perante terceiros, pelos atos prátícados
por seu pessoal e pelo uso de equipamentos, excluída a CONTRATANTE de quaisquer reclamações ou indenizações.
9-16 A CONTRATADA arcará integralmente com os custos decorrentes dos seguros necessários, inclusive os reladvos í
responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de danos materiais e/ou pessoais causados a seus empregados e a terceiros, não
podendo invocar o acompanhamento do desenvolvimento dos serviços objeto do contrato, pela CONTRATWTE, como fator
excludente daquela responsabilidade.
9.17 Fica vedada à CONTRATADA a descarga dos resíduos sólidos coletados em locais não autorizados pela CONTRATANTE.
9.18 A CONTRATADA deverá manter cadastro permanentemente atualizado na CONTRATANTE, devendo os veículos e
equipamentos ficar individualizados e vinculados aos serviços contratados.
9.18.1 As alterações de veículos no cadastro somente serão autorizadas pela CONTRATANTE, desde que atendida a exigência
constante no subítem supra.
9.18.2 Os veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de operação, inclusive as unidades de reserva.
9.18.3 Os veículos deverão trazer, além das placas reguiamentares, as Indicações necessárias ao reconhecimento da
CONTRATADA, de acordo com o modelo padronizado pela PMSR.
9.18.4 Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços de limpeza urbana deverão respeitar os limites estabelecidos em
lei, para fontes sonoras e emissão de gases, e demais normas reguiadoras do tráfego de veicuios.
9.18.5 A padronização visual dos veículos e equipamentos deverá ser feita, obrigatoriamente, de acordo com as cores e dizeres
padrões, a serem determinados pela CONTRATANTE.
9.19 Somente será permidda á execução dos serviços com veicuios e equipamentos que estiverem previamente cadastrados na
CONTRATANTE.

9.19.1 A CONTRATADA deverá proceder á pintura, em cada veículo e equipamento, do prefixo operacional indicado pela
CONTRATANTE, por ocasião do cadastramento, confoime padrão existente.
9.19.2 A CONTRATADA deverá submeter seus veicuios e equipsnentos cadastrados, a vistorias periódicas, sempre que a
CONTRATANTE o exigir.
9.20 A CONTRATADA, ao disponibilizar os veículos para a presente con^atação, fica terminantemente proibida de utilizá-los
para outras finalidades.
9.21 A CONTRATADA deverá observar a proibição de exploração de publicidade nos veicuios e equipamentos ou nos unifoimes
dos empregados envolvidos na execução dos serviços, onde só deverão constar dizeres ou símbolos autorizados pela
CONTRATANTE.

9.22 A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitada, toda a orientação e demais escizvecímentos referentes à execução
dos serviços aos funcionários da PMSR indicados peia Fiscalização, bem como enviar todos os eiementos e comunicações referentes
â execução do objeto contratual, por correspondência protocolada, à Diretoria da CONTRATANTE.
9.23 A CONTRATADA se obriga a permibr, ao pessoal da Fiscalização da CONTRATANTE, livre acesso aos seus depósitos,
oficinas, garagens e outras dependências, possibiiitando a vistoria das instalações e das anotações relativas aos equipamentos
automotores, ao pessoal e ao material, e fornecendo, quando solicitada, todos os dados e elementos referentes aos serviços.
9.24 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação Técnica exigidas nesta Licitação.
9.24.1 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de comprovação de capacidade técnica na Licitação, deverão
participar da execução dos serviços, admitíndo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
previamente aprovada pela CONTRATANTE.
9.25 A partir da emissão da Ordem de Inicio dos Serviços, a CONTRATADA colocará à disposição da PMSR 01 (um) veiculo
leve de, no mínimo, mil cilindradas. e com menos de doze meses de fabricação, para apoio da Fiscalização da CONTRATANTE.
9.25.1 Incumbirá à COfJTRATADA todas as despesas com licenciamento e renovação, seguro contra roubo e terceiros, conserto,
em caso de dano provocado por acidente ou quebra natural, e sua substituição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,
quando assim for pedido pela PMSR, por motivo justificado.
9.26 A CONTRATADA deverá promover, ̂  suas expensas, a mais ampla divulgação possível dos horários, freqüências e locais
em que os serviços condatuais serão executados.
9.27 Nos serviços em vias públicas, a CONTRATADA será responsável pela continuidade e segurança do tráfego nos trechos em
execução e nas va-iantes de serviço, devendo sinalizá-los convenientemente, por sua conta, em conformidade com o Código Nacional
de Trânsito, assumindo o ônus de qualquer prejuízo causado à PMSR ou a terceiros.
9.28 Será de responsabilidade da CONTRATADA a regularização de toda a documentação necessária para o inicio dos serviços,
perante os órgãos competentes (SUDEMA, CREA/ARTS, Corpo de Bombeiros, DETRAN e outros).

9.29. A padronização visual dos veicuios e equipamentos deverá ser feita, obrigatoriamente, de acordo com as cores e dizeres
padrões, a serem determinados pela CONTRATANTE.
9.29.1 A CONTRATADA terá um prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias, a partir da data de inicio dos serviços, para adequarasua
frota aos padrões estabelecidos.
9.30. Somente será permitida a execução dos sen/iços com veicuios e equipamentos que estiverem previamente cadastrados na
CONTRATANTE.

9.30.1. A CONTRATADA deverá proceder à pintura, em cada velcuio e equipamento, do prefixo operacional indicado peia
CONTRATANTE, pw ocasião do cadastramento. conforme padrão existente.
9.30.2. A CONTRATADA deverá submeter seus veicuios e equipamentos cadastrados, a vistorias periódicas, sempre que a
CONTRATANTE o exigir.



931. A CONTRATADA, ao disponibilizar os veiculos para a presente contratação, fica terminantemente proibida de utiliz^lQ§i
outras finalidades.

932 A CONTRATADA deverá observar a proibição de exploração de publicidade nos veiculos e equipannentos ou nos-u^omies' ,
dos empregados envolvidos na execução dos serviços, onde só deverão constar dizeres ou simbolós autorizados ' /
CONTRATANTE. W /
933. A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitadas, toda a orientação e demais esclarecimentos referentes à execuçwç
dos sen/iços aos funcionários da PMSR indicados pela Fiscalização, bem como enviar todos os elementos e comunícãçde&refereriÍ!^
ã execução do objeto contratual, por correspondência protocolada, à Diretoria da CONTRATANTE.
934. A CONTRATADA se obriga a permitir, ao pessoal da Fiscalização da CONTRATANTE, livre acesso aos seus depósitos, oficinas,
garagens e outras dependências, possibilitando a vistoria das instalações e das anotações relativas aos equipamentos automotores,
ao pessoal e ao material, e fornecendo, quando solicitadas, todos os dados e elementos referentes aos senriços.
935. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compabbilidade com as obrigações por elas
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas nesta Licitação.
9.35.1.Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de comprovação de capacidade técnica na Licitação, deverão
participar da execução dos serviços, admilindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
previamente aprovada pela COhTTRATANTE.
936. A partir da emissão da Ordem de Inicio dos serviços, a CONTRATADA colocará à disposiçà) da PI\ÍSR 01 (um) veiculo leve
de, no minimo, mil cilindradas, e com menos de doze rrteses de fabricação, para apoio da Fiscalização da CONTRATANTE.
9.36.1 .Incumbirá à CONTRATADA todas as despesas com licenciamento e renovação, seguro contra roubo e terceiros, conserto,
em caso de dano provocado por acidente ou quebra natural, e sua substituição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,
quando assim for pedido pela PMSR, por motivo justificado.
9.37. A CONTRATADA deverá promover, ás suas expensas, a mais ampla divulgação possível dos horários, freqüências e locais em
que os serviços contratuais serão executados.
9.38. Nos serviços em vias públicas, a COhTTRATADA será responsável pela continuidade e segurança do tráfego nos trechos em
execução e nas variantes de serviço, devendo sinalizá-los convenientemente, por sua conta, em conformidade com o Código Nacional
de Trânsito, assumindo o ônus de qualquer prejuízo causado ã PMSR ou a terceiros.
9.39. Será de responsabilidade da CONTRATADA a regularização de toda a documentação nece^ária para o início dos serviços,
perante os órgãos competentes (SUDEMA, CREA/ARTS, Corpo de Bombeiros, DETRAN e outros).

CLAUSUU décima - DAS RESPONSABLIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
IQI. Vistoriar, em conjunto com a CONTRATADA os equipamentos para a realização imediata dos serviços a serem implantados no
decorrer do contrato, especificados no item 10.2 desta cláusula, anteriormente à expedição da respectiva Ordem de Início dos
Serviços.
102 Emitir Ordem de Inicio autorizando o inicio imediato da execução dos serviços previstos no item 2.2 da cláusula segunda deste
contrato.

103. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das normas, especificações e
instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim de assegura* sua regularidade e o fiel cumprimento.
104. Exigir a troca de veiculo ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço.
10.5. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no contrato, de acordo com a legislação que regula a matéria.
10.6 Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas.
10.7. Solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto da presente licitação.
10.8. Solicitar à COffrRATADA, mediante notificação, o afastamento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, de qualquer empregado
das mesmas que não tenha comportamento adequado e. em caso de dispensa, não lhe caberá qualquer responsabilidade.

CU^USUU DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES
11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, assegurados o
contraditório e a ampla defesa;
11.1.1. Advertência por escrito;
11.1.2. Multa, conforme previsto neste Edital;
11.1.3 . Suspensão tempor^a do direito de participar em Licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superiora 2(dois] anos;
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; e
11.1.5. Rescisão contratual, com multa de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor residual contratual, reajustado nas mesmas
bases do contoato, sem prejuízo de perdas e danos cobráveis judicialmente.
11.2. As disposições previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, ̂ licam-se ao
presente contrato.
11.3. Observado o direito defesa prévia, a CQNTfRATADA estará sujeita, ás seguintes multas, cujo cálculo incidirá sobre o vaíor
contratual reéqustado nas mesmas bases do contrato:
11.3.1 .Multa pela inexecução total do contrato: 20% (vinte porcento) sobre o valor residual contratual;
11.3.2.Multa pela inexecução parcial do contrato (paralisa^total da execução dos serviços): 10% (dez porcento) sobre o valor
contratual, referente a parcela não executada.
11.3.3.Multa diária no valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do valor global do contrato por cada dia de atraso na
implantação dos serviços;



11.3.4.Multa diária no valor equivalente a 15 (quinze) toneladas de coleta e transporte de resíduos sólidos dornici|íares, poi^uso de
veículos, equipamentos e/ou uniformes não reconnendados para os serviços, após o prazo de implantação ̂ os mesmos,jtè^
correção do problema. r:' " "
11.3.5.Multa no valor equivalente a 5 (cinco) km de varrição manual de vias e logradouros públicos, pela inexècução de varriç!
manu^ de vias e logradouros públicos; \.
]l.3.6.Multa no valor equivalente a 10 (dez) km de varrição de vias e logradouros públicos pelo deslocarrrento dàS'equiQgs..de^'
varrição de seus setores de trabalho, sem a devida autorização da CONTRATANTE ou por atraso no inicio dos serviços;
11.3.7. Multa no valor equivalente a 10 (dez) toneladas de coleta e transporte de resíduos domiciliares, por cada uma das seguintes
infrações: uso de veículos inadequados para o circuito; uso de contentores, lutocares, uniformes ou equipamentos não padronizados
para os serviços, após os prazos fixados para implantação lotai dos serviços; transporte dos resíduos ao desbno hnal sem os devidos
cuidados de proteção; por uso de veículos sem as devidas identificações; por uso de veículos com falta de pás. gadanhos e vassouras;
por solicitação de propinas por parte de empregados da CONTRATADA aos usuários dos sen/iços, ou por uso de drogas e bebidas
alcoólicas em serviço, por parte dos empregados da CONTRATADA; por permitir que seus empregados promovam algazarras ou
faltem com o devido respeito com os municipes; por não possibilitar a comunicação com seus supervisores durante o horário dos
serviços de remoção; por transitar com veículos coletores fora dos seus respectivos roteiros ou com agentes de limpeza sendo
transportados nos estribos dos equipamentos.
n.3.8.Multa no valor equivalente a 3 (três) toneladas de coleta e transporto de resíduos donticilíares por alteração do Plano de
Trabalho, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
11.3.9.Multa no valor equivalente a 30 (trinta) toneladas de coleta e transporte de resíduos domiciliares pela execução de serviços
não autorizados pela PMSR, ou por recolhimento de resíduos não previstos no contrato; por tentativa de fraude de pesagem ou por
tentativa de descarga em local não autorizado;
11.3.10. Multa no valor equivalente a 3 (três) toneladas de coleta e transporte de resíduos domiciliares, por dia de afraso, pelo não
atendimento ã notificação para substituição em 4S (quarenta e oito) horas de cada empregado dispensado por exigência da
Fiscalização da CONTRATANTE;
11.3.11. Multa no valor equivalente a 10 (dez) toneladas de coleta e transporte de resíduos domiciliares, por dificultar ou impedir ao
pessoal da Fiscalização da CONTRATANTE livre acesso a todas as suas dependências para verificação e exame das instalações,
anotações, relatórios dos veículos, equipamentos, pessoal ou de material, ou por não fornecer num prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, quando programado ou solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços;
11.3.12. Multa no valor equivalente a 5 (cinco) toneladas de coleta e transporte de resíduos domiciliares, por falta de manutenção
(lavagem e pintura) dos veículos e equipamentos, bem como quando os empregados não estiverem devidamente uniformizados; ou
por manter seus veículos em via pública fora dos horários de serviço e sem Justificativa;
11.3.13. Multa no valorequivalente a 10 (dez) toneladas de coleta e transporte de resíduos domiciliéres por efetuar a descarga do
chorume contido nos equipamentos em vias e logradouros públicos ou em qualquer local que não seja licenciado pela SUDEMA e
indicado pela PMSR.
11.3.14. Multa no valorequivalente a 20 (vinte) toneladas de coleta e transporte de resíduos domiciliares por não currtoriro programa
de capacitação técnica gerenciai.
11.3.13. Multa no valor equivalente a 3% (três por cento) do valor do contrato, por descumprimento de cláusula contratual não
prevista especificamente neste dispositivo.

11.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da aplicação da última penalidade, a
CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo aplicação acrescidas e 1/3(um terço) das multas con-espondentes.
11.4.1. A partir da segunda multa, será considerada a reincidência, cabendo aplicação cumulativa, obedecendo a seguinte
equação:

V = M+i/3M

Onde:

V = valor da multa cumulativa; e M = valor da última multa aplicada.
tli. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não excluí a das outras.
11,6 As importâncias relativas às multas serão descontadas do primeiro pagamento a que tiver direito a CONTRATADA, após o
trânsito em julgado da decisão que a impôs, respondendo, igualmente, pelas mesmas, a garantia prestada.

CU^USUU DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO
12.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato:
12.1.1.0 não cumprimento ou cumprimento iiregular sistemático de cláusulas contratuais, especificações, Planos de Trabalho ou
prazos contratuais sem motivos justificáveis;
12.1.2. Atrasos não justificados na execução dos serviços;
12.1.3. Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação à PMSR;
12. t .4.0 desatendimento ás determinações regula-es da Fiscáização da CONTRATANTE, mediante notificações;
12.1.5. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; e
12.1.6. A dissolução da sociedade.
12.2. Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, a PMSR poderá promover a rescisão unilateral do
contrato, mediante notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
12.3. A rescisão unilateral dar-se-â, sení>re, tomando como termo final do confrato o último dia do mês. após o decurso do prazo^ n-
determinado no subitem anterior
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114. A PMSR, no caso de rescisão unilateral, com base nos incisos XII a XVII, do art 78, da Lei Federal n78;666/93, pMarà i
CONTRATADA de acordo com o que estabelece o §?. do ait 79 da referida Lei. !.',L • ÍOl/
12.5. O pagamento de que trata o subitem 24.4, far-se-á no prazo máximo de 30 (trinta)dias. • 'J ' " '-V—zr'
12.6. Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será deduzido da importância a ser paga^
CONTRATADA. \ S
12.7. Qualquer que sejao fundamento da rescisão antecipada, a Garantia da Fiel Execução do Contrato. responderã^M^as obrigações .
da CONTRATADA, somente sendo liberada mediante a comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigações tràbalhisfas'^
previdenciárias, através da apresentação das guias pagas referentes ao periodo do contrato até o encerranento dos serviços,
apresentando ainda, declaração formal de que a partir da data da rescisão, todas as obrigações trabalhistas e previdenciãias dos
funcionários remanescentes serão de sua inteira responsabilidade.
12.8. Os casos de rescisão cxintratual, serão formalmente nrotivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

12.9. Nos casos de rescisão contratual motivada pela CONTRATADA e em que exista o risco de interrupção dos serviços de limpeza
urbana, poderá a PMSR, após autorização expressa do seu Prefeito Municipal:

12.9.1. Assumir imediatamente o serviço, ocupando e utilizando as instalações, equipamentos, matéria e pesso^ empregado na
execução do contrato e necessários à sua continuidade, na forma do art. 58, Inciso V, da Lei Federal n*8.666/93;
12.9.2. Executar a garantia contratual para ressarcimento das muitas e indenizações devidas; e
12.9.3. Reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
12.10. Ocontrato poderá, ainda, ser rescindido pela CONTRATANTE, após a conclusão, em processo administrativo, da ocorrência
de prática de qu^quer ato ilícito de natureza grave pela CONTRATADA, seus responsáveis ou empregados, relacionado à execução
do contrato,

12.10.1. Neste caso, poderá, ainda, a CONTRATANTE, aplicar a penalidade de multa correspondente ao valor de 0,5% {zero vírgula
cinco por cento) sobre o valor contratual, reajustado nas mesmas bases do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da CONTRATANTE será nula de pleno direito e sem
qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis.
13.1.1. Em caso de subcontratação PARCIAL OU TOTAL, DO SEU OBJETO. A ASSOCIAÇÃO DA CONTRATADA COM OUTREM,
A CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA, TOTAL OU P/dRCIAL, BEM COMO A FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO SEM ANUÊNCIA
EXPRESSA DA CONTRATANTE, SE CONSTITUIRÁ MOTIVO DE RECISÃO UNILATERAL DO CONTRATO, COM APLICAÇÃO
DAS PENALIDADES PREVISTAS NA LEI DEREGÊNCIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. O objeto do contrato será recebido quando perfeitamente de acordo com as condições contratuais e demais documentos que
fizerem parte do ajuste.
14.1.1. A Fiscalização da CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA, realizarão 30 (trinta) dias antes do término do prazo
contratual, inspeção para identificação de eventuais pendências de execução dos serviços, a serem corrigidas pela CONTRATADA,
antes do recebimento do objeto pela PMSR, iavrando-se a Ata correspondente.
14.I.I.1 . No caso de não serem executadas as correções exigidas e constantes da Ata elaborada, a garantia do contrato
responderá pelas despesas delas decorrentes.
14.2. A Fiscalização da CONTRATANTE, ao considerar o objeto do contrato concluído, comunicará o fato à PMSR, mediante relatório
circunstanciado que servirá de base á lavratura do Termo de Recebimento Provisório.
14.3. O Termo de Recebimento Provisório deverá ser lavrado por Cwnissão designada pela PMSR, mediante termo circunstanciado
e assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo contratoal e/ou dos serviços contratuais.
14.4. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado por Comissão designada peta PMSR, nredianfe termo circunstanciado e
assinado pelas partes, dentro do prazo de 90 (noventa) dias após o Termo de Recebimento Provisório que ccxnprove a adequação
do objeto aos termos contratuais.
14.5. A responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e segurança dos serviços executados, subsistirá na forma da
lei, mesmo após o seu Recebimento Definitivo.

14.6. A PMSR poderá, a seu exclusivo critério, durante os úlfimos 30 (trinta) dias da vigência do contrato, determinar a gradativa
redução dos serviços quer para a implantação do novo contrato, quer para execução com pessoal pr^rio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO
15.1 A ocorrência de caso fortulto ou força maior impeditivos da execução do ajuste acarretaá, a critério da CONTRATANTE E
RESPEITADA A NORMA LEGAL VIGENTE, a suspensão ou a rescisão da avença.
15.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual reconeçará a FLUIR, pelo lapso de tempo que faltava para sua complementação,
mediante a expedição de ordem de reinicio,

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO
16.1. A CONTRATADA depositou a garantia exigida para a execução do presente CONTRATO, através do formulário n® 01562-01-
2017-002 de 16/10/2017, no valor de R$ 100,272,12 (cem mil, duzentos e setenta e dois reais e doze centavos),
162. Na hipótese de aumento do valor contratual, decorrente de acréscimos contratuais efetuados nos termos da cláusula déqipfíi W
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/-^ rtprimeira deste instrumento, a CONTRATADA será convocada a refcíça' a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias Lrtéis,"de forma A
a que corresponda à mesma porcentagem estabelecida no editai que regeu a concorrência respectiva, do novo valor cónfr^atüaÍD : 3^ ̂
162 A garantia prestada poderá ser substituiria, mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas as modaüdaties previstas"
no edital. ^
163. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indèoizaçâo a
terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da daò^em for
notificada pela CONTRATANTE,
164. Recebido, definitivamente, o objeto deste CONTRATO, a garantia prestada será, mediante requerimento e nos termos da lei,
devolvida à CONTRATADA.

CLAUSUU décima SÉTIMA - DA HIGIENE, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO
17.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a observação e cumprimento das norm^ legais referentes ã higiene, saúde e
segurança do trabalho.
172 A CONTRATANTE se reserva o direito de, através de seu setor competente, supervisionar o cumprimento das normas referidas
no item17.1.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Nenhuma tolerância das partes quanto a falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste CONTRATO poderá ser
entendida como aceitação, novação ou precedente.
18.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do presente CONTRATO, serão
dirigidos aos seguintes endereços:

CONTRATADA Empresa GEO LIMPEZA URBANA LTDA; Avenida André Vidal de Negreiros, n*145 - Tibiri, Santa Rita, PB, CEP:
58.300-970.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA/PB: Rua Jua"ez Távora, S/N, Centro, na cidade de Santa Rita - PB.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA • DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita para dirimir eventual controvérsia decorrente do presente ajuste, o qual preferirá a
qualquer outro, por mais privilegiado que possa se afigurar.
E, por estarem justas e contratadas, as partes apõem suas assinaturas no presente instrumento, rubricadas, e extraído em 03 (três)
vias de igual teor, tudo perante duas testemunhas, QUE A TUDO ASSISTIRAM.

Santa Rita, 13 de dezembro de 2017.

EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

GEOUMPE

DEUSLÉCIO SILVA VIUR
Representante Legal

ESTEMUNHAS: 1) 2)
CPFn* CPFn»



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 164/2017

Processo n° 158/2017

Concorrência Pública n° 003/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada: GEO LIMPEZA URBANA LIDA

CNPJ: 16.938,548/0001-17 - Responsável pelo lote B
Fundamentação Legal: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de limpeza urbana na área do
Município de Santa Rita/PB.
Valor Mensal R$: 799.690,42 (setecentos e noventa e nove mil, seiscentos e noventa reais e
quarenta e dois centavos)
Valor Total R$: 9.596.285,04 (nove milhões, quinhentos e noventa e seis mil, duzentos e oitenta e
cinco reais e quatro centavos)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 13/12/2017

EMERSON FERf^NDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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PODER EXECUTIVO □
Sccroturiii do Einançus

Comissão Permanente do Lioilitvâo

RESULTADO DE
ADJUDICAÇÃO

JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 003/2017

PROCESSO N" 158/2017

OBJETO: Contnitaváu de empresas para execu^-ão
dos serviços de limpeza urbana na área du MimIcipiQ
de Santa Rita/PB.

A Prefeitura Municipal dc Santa Rita - PB. toma público,
para conhecimento do.s interessados, o Resultado de
Julgamento do presente certame. Adjudleando cm favor
das empr«as: SERVICOL SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, cadastrada no CNPJ sob o n"
10.443.592/0001-70. no valor mensal de RS: 810.2 II,58
(üiloccnlos e dez mil. duzentos e onze reais e cinqüenta e
oito ccntavcs)
e valor total de RS: 9.722.538,9(i (nove milhões,
setecentos e vinte edois mil, quinhentos e trinta coito reais
e noventa e seis centavos) para o lote A c GEO LIMPEZA
URBANA LTDA, cadastrada no CNPJ sob o n"
16.938.548/0001-17, no valor mensal de RS: 799.690,42
(setecentos c noventa e nove mil, scisccntos e noventa
reais e quarenta e dois centavos) c valor total de RS:
9.596.285,04 (nove milhões, quinhentcs c noventa e seis
mil, duzentos e oitenta c cinco reais e quatro centavos)
para o lote B, perfazendo um valor total global de RS:
19.318.824,00 (dezenove milhões, trezentos c dezoito mil,
oitocentos e \ânte e quatro reais).

Santa Rita-PB, 12 dc dezembro de 2017.

Maria Ncuma Dias Chaves
Presidente daCPL

TERMO DE IIOMOLOG.AÇÃO

PROCESSO N" 158/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N''ÜU3/20I7

OBJETO: Cuntratação dc empresas para execução
dos serviços de limpeza urbana na área du Município
de Santa Rita/PB.

Com base nas informações constantes na referida
Concon^ncia, e em cumprimento aos icmios do Artigo
43. Inciso V), da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,
embasado no Relalúrin da Comissão Permanente de
Licilação/CPL e Parecer Técnico da Coiitroludoria-
Geral du Município, HOMOLOGO o procedimento em

favor das cmpicsas .SERVICT)L SERVIÇQfe [y
CONSTRUÇÕES L fDA, cadastr.iifexw CNPJ .sob>#
IÜ.443.592/U()ÜI-7Ü. no valor mcii.sal dc RSrSTil?! 1,58
(oitocentos e dez mil, duzentos e onze reais c cinqucnla c
oito centavos) c valor total cie RS: 9.722.538.96 (nove
milhões, scicccnlos c vinte c dois mil, quinhentos e trinta
e oito reais c noventa c seis centavos) para o lote A e GEO
LIMPEZA URBANA LTDA, eadaslr.ida no CNPJ sub o
ri' 16.938.548/0001-17. no valor mensal dc RS:
799.690,42 (setecentos e noventa e nove mil, seiscenlas e
noventa reais c quarenta e dois centavos) c valor total dc
R$: 9.596.285,04 (nove milhões, quinhentos e noventa c
seis mil, duzentos e oitenta e cinco rcsiis u quatro cx-ntavos)
para o lote B. perfazcmlo lun valor total global de RS:
19.318-824,00 (dezenove milhões, trezentos e dezoito mil,
oiloccntus c vinte e quatru leais), em cotiscquêticia, ficam
convocadas as proponcntc-s para :issinatura do termo ilc
conlnilü, nos lemios do An. (>4.í í,/Mir. da Lei n", 8.666/93.
sob pena dc decair o direito n contralnçâo, sem prejuízo
das sanções previstas no Ari. 81 ilcslc mesmo diploma
legal.
Santa Rita - PB, 13 de dezembro de 2017.

Emerson Fernandes A. Pauta
Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 163/2017
Processou" 158/2017
Concorrência Pública n" 003/2017
Conlrabníe: Prefeitura Municipal de Santa Ri(a/PB
Contrauida: SERVICOL SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 10.443.592/0001-70- Responsável pelo lote A
Fundamentação Legal: Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores
Objeto: Contratação de empresa para execução dos
serviços de limpeza urbana na área do Município de Santa
Rita/PB.
Valor Mensal RS: 810.211,58 (oitocentos e dez mil,
duzentos c onze arais e cinqiienia e oito centavos)
Valor TolaI RS: 9.722.538.96 (nove milhões, setecentos c
vinte e dois mil, quinhentos e trinta e oito reais c noventa
e seis centavos)
Vigência: 12 (doze) meses
Datada Assinatura: 13/12/2017

Emerson Fernandes A. Panla
Prefeito Constitucional

EX TRATO DE CüNTIUTü

Contrato ri' 164/2017
Processo n" 158/2017
Conconência Pública n" 003/2017
Contralanle: Prefeitura Municipal de Santa Rila/PBPrefeitura Municipal de Santa Rita - Av. Juarezlavura- n« 93 - Cemro -Santa Rita - Paraíba - 58.300-410 - wwwiamarila.pb.gov.bi-
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ContraiacUi: G1£0 LlMPliZA URIiANA LTDA
CNPJ; 16.938.54S/()U0I-17- Responsável pelo lote B
Fiindanicnla^"ão Legal: Lei Federai n" 8.666'93 e -stias
alterações posteriores
Objeto: Contratação lic empresa para execução dos
serviços de limpeza urbana na área do Município de Santa
Riia/PB.

Valor Mensal RS: 799.690,42 (seiccentos e noventa e
nove mil. seiscenlos e noventa reais e quarenta e dois
centavos)

Valor Total R$: 9.596.285,04 (nove milhões, quinhentos
e noventa e seis mil, duzentas e oitenta e cinco reais e

quatro centavos)

Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura; 13/12/2017

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

Aviso de Licitação
Tomada de Preços n» 002/2017

Processo n" 187/2IIÍ7

O Município de Santa Rita, PB. através da Comis.sào
Permanente de Licitação, torna público aos interessados
que às 09:üü do dia 15 de janeiro dc 21118 a-aliziirá a
Tomada de Preços ii" 01)2/2(117, pura Contratação dc
ScrMços Técnicos para a elahoraçTio do Plano
Municipal de Saneamento Biisleo de Santa Rita/PB. O
Edital poderá ser retirado na swlc da Comissão
Pemianeiitede Licitação da Prefeitura Municipal de Santa
RÍUI.PB. Praça Getúlio Vargas, ii° 40B. centro. Santa Rita,
PB, no horário de 08:00 ás 13:00 horas ou através do link
hlin://liciiacr>cs.sani:ifii:i. pb.gov.br/category/aliiais/.

Santa Rita, 13 de dezembro dc 2017.

Maria Nenrna Dias Chaves

Presidente - CPIVPMSR

PROCESSO N" [48/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 021/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COMPUTADOR
SERVIDOR, ACESSÍVEL VIA WEB, APLICADO EM
PADRÃO, LOCADO EM DATA CENTER
PROFISSIONAL PARA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA/P 13.

Com base nas informações conslatiles no Processo n"
148/2017, referente à Dispensa de Licitação 021/2017,
embasado no Relatório Concliisivu da Comissão
Permanente de Licitação/CPI., Parecer Jurídico da
Coordenatioriu Juridlea/SEFIN. Ralilkada pelo
Parecer Jurídico da Prociiradoria-Gcral tio Município
e Parecer Técnico da Controiadoria-Ceral do
Municipio, e em cumprimento aos Icniios do Artigo 43,
Inciso V], da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores,
acolho o Relatório. RATIFICO c ADJUDICO o
presente em favor da empresa DJMENOC SERVIÇOS

DE INFORMÁ TICA LTDA - ME; inscrita no C
sob o ir 09.452.853/U001-39. no válor mensal de ̂
2.208,32 (Dois mil diizentas e oito rbais e trinta e diSs
centavos) e valor total de RS: 26.499,84''(Vúj^e e sei^
quatroecnlos e noventa e nove reais e oitenta e quatro
centnvü.s). Dispensa de Licitação lundnmeiiiada no Ail.
24. inciso V. da Lei Federal n" 8.666/1993 e siia.s
ailenições posteriores, em eoasequcncia, (1gi eonvoe-ido o
proponente para assinatura do inslmmento dc contrato,
nos temio.s do An. 64. cupui. do citado diploma legal, sob
as penalidades da lei.

Determino, ainda que stja dada a devida publicidade legal,
em especial a prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal
n" 8.666/93.

Santa Rita - PB. 13 de dezembro de 2017.

Emerson Fernandes A. Piinta

Prefeito Conslitueioanal

EX1 RATO DE CON TIUTO

Contrato n" 157/2017

Processo n° 148/2017

Dispensa n" 021/2017
Contratante: Prefeitura Mitnieipal de Santa Rita/PB
Contratada: DIMENOC SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 09.452.853/0001-39

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COMPUTADOR

SERVIDOR, ACESSÍVEL VIA WEB. APLICADO FM
PADRÃO. LOCADO EM DATA CENTER
PROFISSIONAL PARA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA/PB.

Fnndamenlaçào Legal: Art. 24, Inciso V, da Lei Federal
n" 8.666'1993 esuas alterações posteriores
Valor Mensal RS: 2.208.32 (Dois mil duzentos coito reais
e trinta e dois cenlavo.s)
Valor Total RS; 26.499.84 (Vinte e seis mil quatrocentos
e noventa e nove reais e oitenUi e quatro centavos)
Vigência: 12 (Doze) meses
Data da Assinatura: 13/12//20I7

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO
PRESENCIAI, N" 0004,3/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LICENÇA DF. USO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO PIJBLICA, PARA
ATENDER AS DEMANDAS OPERACIONAIS DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PRFFEITLKA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB,

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA. ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe Ibrani conferidas através da Portaria n"
340/2017, de 11/09/2ÜI7, c observadas as disposições da
Lei Fevieral n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e
subsidiadameiuetia Lei Federai n". 8.666, de 21 dejunho

Prcfcituni Municip.-»! ilc SanU Ril.i - Av. Juarcz Távora - n" 93 - Centre; - Santa Rita - Paraíba - 5B.30Ü-410 - wiwwianurita.pbgov.br
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SaiiM Rliii - PO. (Kl il; üc/eiiibru >lc 2017.
MARIA .NEUMA IlIAS CHAVES

Pni!oi'frii Oliclnl

PREEEITERA MtMCIPAI. DE .SANTA RITA
CAHINETE no PIlEFmO

O PREFI.ITO no MUMlTPIU DE SANTA RITA. ESTADO DA PARAlUA. no uso itc suas airibiii-
s-òcs Icjjais. RESOLVE: HOMOLOLiAR u ic.uilliulo .Ia licilai,'ào. moilalúliiilu IVui;'!" Pfcsviivi.il n"
1M1IH3/2017. que objclisii: CONTRATAI,-Ao DE EMPRliSAPAKALIlTiNCAOELSÒEMANl/TEN-
CAo DESISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÁO PURLICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS
OPERACIUNAISOACOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DAPREITilTOKAMUNlCIPAL
DE SANTA RITA-PB. v.im base iK'S cIviiUTiicaLviuEunlvs .Ui |Kvivvisv>LufTvvp.>nJvniv. us quuis.i]Ksfiljin
vunij prupoiicnivisl veuvvslüRcsI:
• ELMAU •• PROCESSAMENTO DE DADÜ.S EIRCLI • EPP

W l64.3b'7'(KW|.W
Viiliif Mciis.il: RS. l.55(l,(KI(Ura niil ItllillllCIllu^ c ciiii|uviii.i iciii.TVjlui TvUiiI: RS: lS.()WI,0U{DC2uiiii
mil V sviavvnlos rvui&l
Publique*» vvutnpra-vc.

EMERSON FERNANDES ALVINO PAM A
Prcicllu

phefeitltia municipal de .santa ihta
SECRETARIA DE AUMIMS I RAÇÃO E GF-STAo

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLIC A N" lll»3.'20I7

PHOCESSON*lf»/21)I7
OniETO. Cuilirni.avâuilcvmpcrsav patii cawuv^iiikia^crvivosilc limpivA iirb.aria jia nrcn du Munivipiu
dc SjnLi Rilj/Pil.
A PfvTcilufii Munivipjl dv Suxiij Riu - PB. luma public*. p.iraconlivvimctiiu ilos inlcrc..v.Klü>.o Rvaul-
l.uliidc JulpjirvniiidiiprewnivtcH.imv.Adjudiv.iiuliUTii Eivurd.is vnipiív.i.<: SlilIVlcOL SEUVIÇO.S
ECONSTRUçCjIIS LT da. vadjauadanv CNPJ «ib u n- IU.4J.1 SVlUWI-fü. n.i .ul.u iiivraal dv RS;
8I0.211,S6 (olocpnios e cnl, duzenlos p onze reais e(7nquenía eoilocenia vos)
V \jlur lulnl dv RS: d.722.53S.Víi (novv niilliOvs, wívvviitus v viulv v diiiv mil. .[umliviitus v Uinlii v
uilu rcaiic novciiu esvi» tcnUvu») par.i u íulc A v ÜEÜ LIMPEZA URIi.ANA I.TDA. cudastraJ-i na
CNPJ sob o n® If).93X.5TSd)(R)|.|7. nu voloi inviojl de RS: 7sy.úvij,q2 (vviewnia* c mivenu c nove
mil, vci.vvrnuis v riaveiila ivai.v v qa.iierii.i e doi.v vcni.nov) e v.ilur loul dv RS. V.í')(> 2S5.UJ (nvve
niilhòv-s, quinhentas V novciiiu c scia mil. duzentos c .lirenla e cinva reais v qualm venla.as) paru o I.de
n, pvrfjzenda um valor Ud.it glubal de KS: Id.JIS X2Ti(H| (dvzviu.vc milhões, irvaemos c dvzaihi mil.

o vinlo c Ljiisttro iciiis)
Sâ iiti Ri la • I' U. I: Je iienw h rs j áv 2<) 17

.Mnrlu Nmma Dias Chavvs
Pruiilviile iluCPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO N*1J«/2III7

CONC URRÍNCIA PÚBLICA V UdõCur
OBJETO: ConIrulaçJo de empresas paeu evccneâa lius servieus ile íliiipe/a urbami nn lircu do
N^iiiviplo deSanIii Rllii/PR.

luss* lus inloiatavôvs vun<l.iiitvs iia rvfvuij.i Cun.ortvncta. v viu viiaiprinivmo .ms Ivimi.s da
,a-l3. lrivjs.1 Vl.da l.vi Ji" S Witi.y? vnlIvraviTvs postviiorvs, vniti.isudu jia Rehitúrlii ilii CaniIssJu

Pvi manvnledcLIvRatãv/CPL vpurevvr Téciilcii üa Conieuladiiria-Gvral üii .Munivipiu. HOMO
LOGO o piosvdimvmo vm lus.ir das empresas SERVICOL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LI DA.
vad.isira.la no CNPJ M)b a n" I0.443.592/ÜÜ1PI-70. no v.ilor mensalilv RS. SÍÜ.ZI 1,38 (oilovvnios v dez
mil. du7vnlo.tvuo/v leais evinqncnlavuilu venuvosív v.rlur lotai dv R.S. .).72; (now milhJve:.
scTcccnios V simv e dois iml. quinhvnios v itint.i v ouu reais e nasviil.i v svis vvnlnsosj p.ini o lalv A v
ÜEU LIMPEZA URBANA LTDA.vaJaslfaila no CNPJ sabo a" l(i.V3S.54S.TIimi .IV.navaloniieivsal dv
R$; 799.640.42 Isvivvvnlüs v nm vnu v nos vinil, svisevnlos v nos vnia a-ai. vqa.uvnla v dais tvnlasosi
e s.nlor toi-nl .le RS. 9 5V0 2S3.Ü4 luovc milhões, qoailiciaus e iiavvma c seis riirl, dazcjiias e oiieiita
c tirivo ícai» c t|aalia cejiliivos) paia o lolc U, pciliizclido uni s alor toüil jilulial dv KS; t«.3IS 8:4.0(1
(dezvnaw inilhovs. trs2ciilos c dczraio mil. aiiuvvntus v siiilv v qiutro rvnis), viu conssuiuõuvia. livam
smnsavadas as piupanvmcs p.lfri nssinalura da (cmla ilc vaiumla. nus teimas dii An. 6.1, la/uif. da Lei
a®. x.(H)íi/93, .sob lu-iia dv dvv.iir o direito á votilralav.m. sem prvjui/o das sanvàvs prvsivlas no An. XI
dc^lc nicsnío dipluiiitj Jev.d.

Saniu Rila- TH. 13 ilo ilczi/riibru di? ^017.
EMKUSÜN FER,NA.Ni)FSA. PANTA

PRKIEITÜ CON.^TITliCJONAL

EXTRATOS
PRi:rEirui<A Mll^tcl^Al.lJi: sa.nta uita

EX rit\Tü DE CONTUATCí
C't>ntmU) n" Ifi-J/ZOP
Pa«crsson'

Convorrcntiii 1'iiblftsi
ConlijiuDU" ficlcituru Mun^cipohk Siintü KiLi/PM
CcDiiJUib- (ino LIMPEZA UKÜA^^A LTDA
CNI'J: K.s-í.IS.SíMMKH-l? - Rc^fHjjiicáv,;! pvio lolc ü

Fund,imcniiii;'u7 Ll*|5;iI. LcI l\-doni) i\" c mus ullonu^ôc.s poWríoro
Übjcio Cünirjtaclo dc cin|>tv'^a par;i doK .vcrvi?o« dc urboJij nj do
de Samci Rti.i PB, ^
V.itur Mcns^il KS: 79^7,MO,*12 (wtcMCDikW c novciUii c nove Ji"l, scÍHCftlus c Jiovcnij ival» c
dui> (.ciitavo^)

Tolo! RS: V.5y<i.?K5.Ui (novv indíiOd*. 4umlivn(u« onuvvnTj v *iv/s jiill, dii/vtiuw voilc
rvMS c ijiKkln) cvnidvoâ)
Vigvnv Ij : 12 (<!« i^c} ii iexe>i
Dâl2 ib Aniii:iuim: I.L'I2'30I7
EMEKSON LERXA.NüE.S z\. PANTA
PREFEITO < OXSm UCIUNAL

EXTRATO DK COM ILATO
Contf.íUí fj' K7 3'2üI7
PfXH-v>No n" 1^«/2017
Convgifvncb l*ublic.i n''ÜV5 2dl"'
Corslr^ri.iniv: Pu titiuni Munuip;ddv Sanfj KiLi'PQ
CÃiiitnJl.id.i: SI'KVíC<íLSí:KVK,'OS L CUNVrRUVOKS LTÍM
CNPJ Ii).-H3 5^2 üOtkJ 70 - Ropoft^vcl pcUi lute A
Kuiid.iiDciitasVio Lei Fcdeial n" SiòWyj c iilt«nivô« pvstcnofts
Oüjctg: Cgotruiiiv^^^^ emprcsii pjru pxeciik;^^ dOA scrvI^OiS de ImipÇdUi urbuoB tu yrcQ do Municipio
dvSnnb RiiaTÜ.
Vo |«r M cnsrkl l< S; S h i 2II, 5 S i" n <ecni<N e «Icí mi I, dti/cn los c on«rc f «is c ci n^iuc rji ft  e olu i cenia vt rs)
Vjlvt Igiiil RS* d 722,S!L<.dft ifwvc niillHn,ts. avlcccnluscvnifcvdui* enil,i|uifibvnt05vtcínlüvu<ldrv4ii>
V nv»eni.i e vvnl.uosj

Vigvntuki 12 idozv) mvsr.'*
D.ibcl;iAssift.d»r;i: (.ViZayp
K.MEUSON EKRNANDES A- PANTA
PUEFKI RKONSII r tCIONAL

Prefeitura Municipal
de Riachão

LiCiTAÇAO
PRKFEITUILVMUNTCIPALDERIACIIAO

AVLSO DE LICITAÇ-XÜ
PREGÃO PRESE.NCIAI,Vil(llKII/:ui«

lorna pablivo que Ijrj iv.dizar .arasvs do Prvpaviro Olivi.ii v lúnape dv n.i Ra.i Maiio.T
Turaaz dc Aqaiiio. '1X5 Çeiilco - Riaih.lo - ITI, .ijUb-3U hoosdodja (H de Janeiro dc 2018. Iicilaija
modalid.idc Piep.-ioPie-euvi.d. da ripo mcnol piesu. p.ii,i ADITSIÇÀO DE <'OMJ»U.STÍ VKIS POR
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DO PREÇO DE IIUMHA, DESTINADOS A ATEN
DER AS NEC ESSIDADES DA FROT A \ EIC UI.AR PRÓPRIA E LOCADA À PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIAUTIÃO<PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 20IS. Rvvurvos: prvsislo.s no
orçamcnio vipvniv Fianljmcma Ivj.ií: Lti Federal a" Kl 3:U'02c Dvvrvlo .Municipal n° (IU(./2UU7.
Inidimavávs: lu. hui.am d.is MS uu js 12(81 lioi.is «lov .lias íitvis. no eiHiervvo supiavitada. Tclelune'
1(1X3) 31.39-11X12 I -iii.nl livil.ii .lofjjTi.iíTiaü pli.pov.br. lidu.it: liiipi/ovww.riavhao.pb.^tov.br.Tjviiacovs.'
(Hl 'A'ÃVw1cv.p(>.j:iiv,|jr

KiavIOg - PR, (3 dídvyvmbro dv 2017
mauvsá>'Uj da silva lima

Prc;«iK'lr(> Ollcfal

Prefeitura Municipal
de Riachão do Bacamarte

HCITAÇOES
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI. N.*(KlWUf2UI7

A Prefedara Manicíp.ii ilv Riachão <1o líaeainjrie. aimvés da Prcsoeiro Oltcial do Muiiicipio. k.ciiu
pábiicn que tealirará iieiravâa aa iiioiljlidade PREGÃO PRESENCIAI. N.® 009311/2017, DO TIPO
.SIENOR PREÇO POR ITEM. objvMsanJo .v aqiiisiv.la dc niaieriaiv dv vvpvdivntv. |Vira atviulvr as
nvvvssidailvs das divo vis Sevrvtiifias do Munivipiu dv UitiiTulo do llavaniane daruniv o ano dv 2Mis.
no di4 Z7t I2.'20i 7 ás l-l/HJ hoi.is. ao S.il.i dv LiviTacôvv dvvk- óigão. -ikuda na Raii SvaiJoi Cabt.ii
.395 - i.'cntk> - Riachão do Bacanianc - PB,
O Eilil.llv dertl.iis inrtitiii.ivòvsvncontralll-seádispasiváod.i.s mlcrcss.iihssntiendelcvo.ivima viLldo. lui
horário d.isüXilXlas 12.1X1 horas. Infoiiiiavõc» pelo telvJonv 10\\X3| 33 16-1070. alvo dia 26'12 2017.

Riachão do Bae.imarte (PB), 13 de dezembro de 2017.
CT.EUERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE

PREGOEIRO

PREKEITUR/\ MUNICTPALDE RIACHÃO DO BACAMARTE

A\TSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRE-SENC1A|.N.®«0UJD20IJ

A Prvíeihir.i Maiiivipa! de Ri.ivli.ão sl.i B.iivim.inv. alíases ilo Preil.ivir.i Olivi.il do Mlimvipi.). kim.i
pulilivü quv rvidiAir.i iivillivão na muüalid.idv PREGÃO PRESENCIAL N.® UI)U3|/2UI?. DO ITPO
MENOR PREÇO PUR ITEM, eselusiio paru SIE e EPP. i.hjriisjml.iaaquisivCoslcuuiviiais dv
linípcz-a. pata .atvndvi as nsvevsjdadvR das divvrv..is SevivUaias da Muiiivipju ilc RíavTlilo do Bnvaiiiailv
darunlc o ano dv 20(8. no diu 27T2/20I7 ás 13:43 houis. n.i Sal.idv l.is Ilações deste Óipào. silu.idj n;i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

Rua Juarez Távora, n° 93, Centro
CNPJ 09.159.666/0001-61

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ORDEM DE SERVIÇO ■ CONTRATO N" 164/2017

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 003/2017

VALOR MENSAL R$ 799.690,42 (setecentos e
noventa e nove mil, seiscentos e noventa reais e

quarenta e dois centavos
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 9.596.285,04
(nove milhões, quinhentos e noventa e seis mil,
duzentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir da
_^is^o desja "ORDEM DE SERVIÇO"
CONTRATADO: GEO LIMPEZA URBANA LTDA

CNPJ: 16,938,548/0001-17

LOCALIZAÇÃO: SANTA RITA/PB

CONTRATO N° 164/2017

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:

13/12/2017

INICIO DO PRAZO:

13/12/2017

OBJETO: Contratação de empresa para execução
dos serviços de limpeza urbana na área do
Município de Santa Rita/PB
OBSERVAÇÃO: O prazo será cantado em dias
corridos

Santa Rita - PB, 13 de dezembro de 2017.

EMERSON FERNMES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

KLELYSON KEYLLER BATISTA LEITE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ANA LTDA-EPP

DEÜSLECI

geÓlimp


